
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 13/2026 - CREDENCIAMENTO DE 
AGENTES PROMOTORES DE ESPORTE E PREVENÇÃO 

COMUNICADO DE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATURAS

A Comissão de Seleção do Edital SPS nº 13/2026, no exercício de suas atribuições e em 
observância aos princípios da legalidade, impessoalidade e isonomia, torna público que, após 
análise  da  documentação  e  das  informações  apresentadas  pelos  proponentes,  foram 
identificadas candidaturas em desacordo com as disposições estabelecidas no Edital.

As eliminações ocorreram em razão do descumprimento dos itens 2.4 e 10.3 do Edital nº  
13/2026, que estabelecem a obrigatoriedade de que o Agente Promotor de Esporte e o Projeto 
inscrito estejam vinculados ao mesmo município de execução da proposta.

Considerando  que  o  atendimento  aos  requisitos  previstos  no  Edital  constitui  condição 
obrigatória ao credenciamento, as candidaturas que não atenderam a essa exigência foram 
desclassificadas, conforme deliberação da Comissão de Seleção.

A relação das candidaturas eliminadas, bem como a respectiva fundamentação, encontra-se 
apresentada na tabela abaixo.

CIDADE NOME DO CANDIDATO FUNDAMENTAÇÃO

Caucaia Daniele Ategiane Araújo 
Paiva

Descumprimento dos itens 2.4 e 10.3 do 
Edital SPS nº 13/2026. 

Helber Rocha Rufino Descumprimento dos itens 2.4 e 10.3 do 
Edital SPS nº 13/2026. 

Fortaleza, na data de sua assinatura.

Sandro Camilo Carvalho
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna 

Secretária da Proteção Social - SPS 
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